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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂNICÂ MUNICIPAL E DO REGIMENTO II{TERNO DÂ

cÂmlm MUÍ{rcrPAL; lecrsuçÃo
PROPOSTA

RELACIOI{ADÂ A INICIATIVÂ

0[úARAr,tui{Gr..: r],

PROJETO LEI No: 28i2026 - Protocolo: 348/2026 APROVTI'i-r'
)3 J à/

DatÀ:0910212025

Ementa do Proieto: Autoizd o Chefe do Poder Ey{utivo Municipal a eFetivar

abettura de crálito adiciondl esrycial na Lei Orçdmentária no 7518 de 15 dezenbro de

)n2ç

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiçr, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de N4uriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento lnterno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

O Regimento InteÍno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

AÍt. 98. QuaMo se trdtôr de projeto de lei com prazo de êpreciação fixado pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legtslação e lústig, para parecer, no prazo não

exc€dente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exillir parê@r de outras Camissôes, estas se reuntrão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarcn sobre a

màtÉria, excetuada a Comassão de Redação, que Grá prazo distinto de atê 48h (quârentã e oito

horas);

§ 20 - VencÍdos os prazos a que se refere estê aÊigo, e emitidos os pareceres, incluir-s€-á o
proieto na ordem do dia dô reunião imediata;

§ 30 - Não havendo pare@r e esgotado o prazo do § 10, o projeto seÉ anunciado paÉ a

odem do dia da reunião seguintei

§ 40 - Os proietos a que se refere este aÉigo terão preferência pãra discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receterem emendãs até a

1à diÍussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, conum a todas elas, pôra que possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2- OUORU extctD,o PARAVOT ACãiO

Em seus Arts. 2L9,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum q<igido para votaÉo das várias estÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

PÍâç! Cêl Pachê@ dê lreer6 3hr c6rxo.c-+pos.\,15/ tet l]r)363963050 cFp3633oot5 Munae.Mc
E Mâ't cmm@c,narahuíae molov! Site Ofcât MemaEmumê mo od.bí

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência parà a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ lo - SÉ a Cámara não se manafestâr êm até 45 diôs sobre o projeto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando'se a deliberação quanto aos demais assuntos, pala que se utjlize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não cone em pêríodo de rccesso da Câmara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum espêcial FEra aprovação de lei orgânica estatuária ou
equúalente ô codigo.
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3 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lêi no 28 de 0910212026 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipdl d efetivdr abeÉurd de cr&lito ddicional especial na Lei Orçamentáia no

7518 de 15 de dezembro de 2025, caÍere ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéÍia orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformldadê com a Lei Orgânica do l4unicípio e em consonâncla com a constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, ao6 Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito trlbutiário, E!3OEúO penitênciário, econômico e urbônistico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a esübelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da União para hgislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.
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§ 30 Inerístindo lei fueral sobre nomas gerais, 06 Estado6 exercerão a coÍnpetência hgislawa

plena, parà atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar ôs normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto N4aior, disciplina a questão de acoÍdo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos dê interessê local;

U - suphmentar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Aít. 166. Os proietoE de lei relativos ao plano plurianual, às diretri2es orçêmentárias, ao

orcFmento anual e aos crálitos adicionais sêrão apreciados pela§ duas Casas do Congresso

Nacionâ|, nô forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re.jelção do projeto de lêi

orçamentária anual, ficarem sem despesas corÍespondentes poderão sêr úilizados, conforme o

caso, mediante cÍéditos especiais ou súplementares, com prÉviô e especificâ autori2a6o

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento InteÍno da Gmara

Municipal assim disciplina:
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Art. 72 - cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta paÊ o

especificado no art. 77, dispor sobre as matérjas de competência do Município.

especiÍicamente:

III - phno plurianual e orçamentoG anuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçrmento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abeÊura de c.édito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.3201@. em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, deíe que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1", incisos de I a IV:

I - o supeáút financêiro apurado em balanço patrirDonial do exercício anGrior;

II - os provenaentes de exceiro de arÍ€câdaçáo;

III os resultantes de anulação parcial ou total dc dotagõ€§ oÍçamentárias ou de

crálitos adicionais, autorizados em lei;

IV - o prcduto de opêrâ9õ€. dê cr&ito êutorizadas, em forma que iuridicamente possibitite

ao Poder Exêcutivo realizá-las.
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O Suprávit Financeiru corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de arrecadaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A dnulação poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta reduÉo

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orça mentá ria.

Com relação às oprações de cr&ito, deve-se obs€rvar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Qtlando 6 ctálitos orçànentárb, inclushe os cráJitos esryiais, aMos e aditados ao

otçnento anual, & ou se tonam insuficientes, a lqis@o autoríza d akftura de oáJitos
suplemenldes. Est6 étão assim diretamente Êlacionados do orçafirento. Suplefirenta-se, pois,

os cr&itos do orçamento anual.

É também do esp€cialistâ na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento

(,..) a Adninistração PúAica utilizdrse-á do fuito Suplefienbt semprc que abmà dobçáo
previstà na Lei Orçâmentiiria Anuàl se to ra insuficiente pdra o atendimento de &sfEsas, Essa

, - A LEI 4.320 coMENTAoa - com a InrnoouSo or coueurÁruos À LEr DE RESeoNSABTLTDADE

FISCAL - 304 Edição - IBAM - pag. 104.

, - LEI N.o 4.320 coMENTAoA Ao ALcÁNcE DE ToDos - 3à ÉdiÉo - EdÍtora Forum - piíg. 3oo.
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insufrciêrrcia Ne ser odgindda tanto dd frxdáo inbial do vabr da dotdçáo, que se tomou

in@m@tível con a Ealidade das desresds a erem redlhadas, quanto deorrente de anulação,

totâl ou pdrcial, da mesm4 pâra o atendimehto de suplenentação dê outra dotaáo
orçahentáda. @Do os Ct*litos Suplenentars alterafi a Lei de Ot@n ento Anual, elês s<i

@m se preÉ$àr n diante aúorizafu lqislatiydt isto 4 atray's de Lei. Vià de tF9B, ós.sa

autoizaçáo é dadat pelo Podet Lqisldtivo, no pftipn:o texto da Lei de Oryamento Anual, ocasião

em qte se frxd tamtém o limite do valor glofuL ern Ermos fu Frtentuais, do total da

suplefientaçáo oryan eoénd a ser ptüdida pelo adminisfur, duranle o exetfu frnahceiro.

Autoi2adbs @isldttUahente, as Crálitos Oryamentários se @ocretiza\ na prática. atraté de

sua dbrtura M Deceto do chefe do Podet frecub.vo,

Pois bem, como s€ viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

ÀIt. 167. São vedado6:

(...)

V - a abertura de oédito sudsiêntar o! espedal sem Févia autortzaéo legidativô ê sem indiG(ão do6

recurso6 conespondêntês;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 23L.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Gmara líunicipal - Autorjzação para abertura de creditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de Íi Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - Justificativa para abertura dos créditos eipeciais - Observãncia do
disposto no art. 45 da Lei n, 4.3201&,,', ,,Eíe egrégio plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consultan. 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto D-iniz, sessão de
O3/1O|2OO7, que, com base no inciso )«III do art. 84, c/c o inciso III do ârt, 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos arts.42 e 43 da Lei n. 4.320164,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses disposltivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração pública, para supr;r inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma especÍfico de ini;iativa privativa do

PÉç. Cêr P&h@ de iLdê,@. íÉ c!ír@, c^rq pGr& 152. rd (:2 i ro-rsri-so sa cEe:o eao oG, M!íiãé - MGE-M. mm6.ámàÉm :1rehdoovb. siô ofrô.t MÉmÉmuÉâm@br
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responúvel pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compeie ao Chefe do
Executivo, nos três nÍveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de cr&itos suplementares ou especiais, podend'o a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicjonais deve ser pÍecedida de exposição de moüvos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar_de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anuláção parcial ou
total de dotaçôes orçimentárias ou operações de crédito.,,

Das Classificacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorizaÉo legislativa para abertura de crédito adicional esoecial das dotações

descritas no presente poeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de creditos

adicional especial deve ser precedida de exposição justificadâ. A justificativa

orocesso de forma clara e objetiva.

oresente proieto, sendo que o
Secretaria Municioal de Saúde.

h

mesmo busca atender a necessidade da

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislâtivo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade format e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muíaé/MG, ao apreciãr o Poeto de Lei de protocolo no 28 de 09/0212026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONÂL E LEGAI_ devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_lleÍaEClllg
ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinatiyo.
não vinculando os veteadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somentê aos veíeadores no uso da sua

função legislativa, veriftcarem a VIABILIDADE ou NÃo DA apRovAçÃo, eis que

o parecer não yincula as comissões permanentes, nem üio pouco reflete o
pensamento dos edis. Do plenário da Gmara Municipal de Muriâé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muria da votdção em plenánio.

Presidente

RANGEL MARTINO DE O LEGADO RANGEL) - Relator

MUNIQUE H HELENA) - l4embro

WIL5oN C. SAI'ITOS (REVERENDO WILSON REIS). SUp|entes

Comissão de Constituição, Legislação e ,ustiça - ComposiÉo âÉ. a3 RI.

'Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

r

c
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RANGEL PAIVA (D NGEL) - Presidente

DEVAIL GON4 - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA MACUCO) - Suplente4

Comissão de Admini Pública - Composição art 83 RL

REGINALDO DE idente

RENDO WI6ON REIS) - Relator

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - I'lembro

ANTÔNIO AFONSO SOARES TO!1AZ (AFONSO DA SAÚDEI Suptentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contâs - Composição aÉ. g3 RI.

PROIETO LEI No: 28/2026 - Protocotot 34912026

Datâ: 0910212026

1Itum

, lden
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PROJETO LEI No: 28/2026 - protocoto: 348/2026

Dat 09102/2026

Objêto dê análisê pêla Diretoria iuídica nos termos da proposta
apresentada: Ementa do ?rojeto: Autoriza o Chefe do pder Executivo Municipal d
efetivar abetturd de crédito adicional especidl nd Lei Orçamentária no 751g de 15
dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imgende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

e

n mt e

r

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

P2Ça Cêi Pach@ dê lvlede,os 1/ú cenr@.c^.upo\-^ 152 rer ,3l,16396.toto.cEp.t6sso.or5.Mrnáê.MG
E.MãÍ .mmôçaâjâÉ!1qnMqq.v!. S,re Ofioat M émáÍmunae no.ov br

Dessa forma, a opinião juríCica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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Como iá do no Darecer das issões. a análise da oDo rtunidade e a

Senh

m

n

n

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um paÍecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as noímas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juko das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/l'4c, ddtd da votdção do parecer das

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Jurídico

OAB/1,4G

6 "O parger emiüdo pr pt@urador ou aduqado de órgão da administraçáo

ddministrêh:w, Nada mdis é do que a opinião emitida FIo oryrador do dieito, opinião
que otbntdrá o administrador Íra tonada dà deiáq na gáti@ do ato administratiyo, quê se @nstitui
na ex6u@ ex okb ú lei, l,ld o@ftuniCa& do julgêrhento, pquâhto enwlvido rra 6Éia simpb
pr&er, ou seja, ato opinativo q@ @erb ser, ou nãq @nsirerdo Flo adminisfuor,,, (Mandado de
Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Môrco Aurelio de Me,lo - STF.) Sem grifo no

originôl

Práç, Côr P..rreo dê [a.d66 ,nr. Caúo , c^M pô6ra 152 - Íd (3,i 363€ê3o5G cEp 36rsoaj 5 - Mui.é , itcE.lbjl @nr6.ãpáj.mun& mo ooy br SiE O6d.l m éMlifuÍi& m @ bi

não é ato

da Câmara
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem âo final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o dispoío no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMEITTAL

Veriflca-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

^ê 
170. Udo em Plcná.io, o projcto s€á distÍibúído às Comis!ôea p..mànênte§, quê

cüldarâo dc aprrsênlrr parcccr à Heaà, sanalo gua, têndo asiim ocorrldo, o projêto sêrá
induído nà ordcm do daa para dlicrrrsão e yodãção, conforire aêgue:

§ 10 - Em regra, os pro.idos de tei e de resotução passôm por 03 (fês) vob6es;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à tà (primeira) discussão, todêndo ser:

a) rejeitado;

b) âprovado, sem emêndas;

c) apÍovado, coín emendâs dôs Comissões;

d) receber emendat sultemendôs ou substihrtjvos êm plenárjo.

I - Se o Pojeto é rejeitado seguirá par. a Secrebria da CáÍnará para ârquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será eflviado à Mesa Djretora parô, nas reuniões

subsêquentes. ir à 2à e 3à votâções;

III - Sê ior afovado com emendâs das Comissõet sêni enviado à Comassão de Redação pôra

elaboraçâo (k copia dâ redaÉo do venddo, ou seja, a novâ redado do Eojeto com as emendas

aprovàdas no 10 (primearo) tuÍno de vobção, para que este Íetoíne ao pienário;

PÉç. C.l P&rEo óo iiedêic. vÍ, celE - c^ru poêÍ[ 152 Í.t (32) 3ê30€-3oíi cEp 3€ €50_i15 . Mudea - MG
E Máir nmdpe@EEui,aêjg9a:rts - SiLOfio.t úetifuuliBm.@bí

Observa-se o dispoío no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 30 - Havendo apresentado de emendas em Plenáno, o Projeto sôlrá da pauta, sendo remetido. com

as emendas, às Comissõ€s Pe.manentes competentes, aFis o quê, êmiÍdos 05 pareceres. retomará à

Ordem do Dia parô ap.eciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber êmendâs em Plenário retoÍnârá à5 comissões ê voltãrá à pauta ainda em la
(grimeirô) discus$o, Dodendo ser:

a) aprovado com êínenc,as, hiÉtese êm que será enviado à Comissão de Redaio parB elaborâção da

redado do vencado;

b) aprovôdo. tendo as efteodas reieitâdas, seguirá parô a Sêcretaria para ir à 2à di{1l§ão e vobçâo.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o at. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda e ô proposiÉo apre§entada como acessória de outra, @endo sêr:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substitúivâ - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposido e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposiÉo;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiqão.

r

PÉç. Cel Peàs de MêdêÍoà ,i.. Cáro C^ 4 posr^! 152 - Í.1 (32)3a306-305O- CEp 35 saO-Oii. M.i"é MC
E.a/Gi com@ç.lt@.runâê mo lov àí . Shê Oí.i!t *w em6murisê m ôov bÍ
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RErEIçÃO do
pÍojeto com as emêndas apresentadas PELOS EDIS. quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões petmanentes, nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a pres€nte matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara t'lunicipal uriaé/Mc, datd da votdção em plenário.

REGINALDO DE

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EV DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIo AFoNSO soAREs TONIAZ (AFoNsO DA SAúDE)- suplenteT

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

v^át

PÍáçá Cd Pereo d. rri.d.i@, yÉ, caro. ceu poerÀ út,i.r (32) 363rê305G cÊp 3s3sa-o15 - Muú _ iicÊ{]lll nn6..mÍâmun.. m ôd b. - srb oí10d: M 6mÉtuíe m dd br
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos DiveBos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacjonais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÉçá C6l P*h@ de Mêõotro3 íÉ,C6tÍo-c^spôsrar152-Iêl (34 363S6lOsO. CÊp 36 SSO_Oj5 üuiàé-MG
E.MEd ch @emâÉmunac mo oN bÍ - se ofo. wemÍámuâao m oov bÍ

CÂvTARA MUNICIPAL DE MURIAE

t - ol rÉctrca IEGTsLATIVA
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Eventuais ví,aios de formatação, erros materlais ou p€quenos erros ortográficos

devem ser sânados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2ô (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSTçÃO

Att 239. A redaÇão Íinal do Proleto, para ser discutidd e votada, independe dos

intersticios constantes deste Regimento.

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, Dara a
publicacão da orêsente lei. com a redacão acima.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

m

PEc€ cd P;à@ dê trtoiotro3, stÉJato. cru posru rsz Td (a2) 36396-3050. cEp 36.3so-01s. M.i"é - MG
Erll mnrôêmaÍãmu.Ee mo oov !, - Si€ Oio.r M6m6muem@br

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

IV - PARECER FINAL
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dando a matéria a forma adEuada para sua publicacão, conforme estabelecido no

art. 2«) do Rqimento Internos. Muriaé, dab da vobção em plenário.

REGINALDO DE - Presidente

crRlos ANTÔNIO FERREIRA (CÁRLOS MACUCO) - Relator

ANTÔNIO AD - Membro

wr6oN c. Dos REIS SANTO (R WILSON REIS)- Suplente'g

Com. de Finânças, Orsâmentos e Tomada de contas - composição art. 83 RI.

s seé admifua efietda à tda@ frnal, @n a fuDh;dade e\ctusiva & or*nat a matéda, @nilir a

tingu$tem, os engarros, as @ntrddifu ou Nra tbÊr o gu ta(b,

PBç. C.l. P.clÉ r'€ ildàG, t/rÉ, cãnD _ c\ú l'o6Í& 152 - T.l
E-M.il: §4EcEaloalarullglrÚçllDl _ slrêoíd.ll

(32) 3630G3o56 CEP 36 3to4t5'iru.á _ MG
M€mEóunae.mo od bÍ


